
PREFEITURA DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE SÃO ROQUEESTADO s A O PAULO “São Roque — a Terra do Vinho e Bonita por Natureza”

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

Ofício n.º 095/2017 - DPMA

São Roque, 02 de Agostode2017.

Referência: Ofício Presidente Certidão nº 087/2017

Senhor Vereador Presidente,

Em atendimento ao Ofício em referência, procedemos ao encaminhamento da

Certidão nº 0061/2017, devidamente providenciadapot,nossa Divisão de Fiscalização e

Posturas.

Colocando-nosao inteiro dispor, aproveitamosa oportunidade para renovarmos os
protestos da mais alta estima e apreço.
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o ASTUU
ar Claudinei Rosa4 Diretor Na

Exmo. St;

NiltonDias Bastos
Vereador Presidente
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque

ADG  
Fone: (11) 4784-8542
Rua: São Paulo, nº 966 — B.º Taboão — Cep: 18135-125



A s CIA
SAO ROQUE

Ss PAU DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

DIVISÃO DE ARQUITETURAE URBANISMO

CERTIDÃO Nº. 0061/17

Certifico, conforme solicitado através do Ofício Presidente nº 087/2017, da

Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque, que a via em questão é oficial,

não possui denominação oficial, conta com 193mts de extensão e 5,70mts de largura,

com início na Rua das Flores e término em propriedade particular — Bairro Mailasqui.   E (Daiane Cristina de Moraes), digitei e providenciei a

impressão. Eu, fas (Adriano Rodrigues), Chefe de Divisão de

Fiscalização e posturas, certifiquei aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dezessete 


